
• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lb~I n. 0 l .928. de 25 de junho de 2008. 

Dispõe sobre a abc11ura de u1n C.'rédito ,\dicional f,special no \alor de 
R$ 17.000.00 (dezessete n1i! reais). 

ARi'vtAJ\lJ() H1\SHIMOT(J. Prefeito ÍV1unicipal de C'a1npo Lin1po 
Paulista. Estado de São Paulo. usando de suas atribuições legais. e de acordo con1 
o aprovado pela C:ân1ara J'vlunicipal. eni Sessão ordinária realizada en1 24 de junho 
de 2.008. S.i\"'.'JCJOJ\;A e PJ{()í\JLIL(ii\. a presente J,ci. 

,i\rt. 1° Fica abe110 na !)irctoria de Finanças. un1 C'rédito i\dicional 
Especial no valor de RS 17.000.00 (deLes~ete n1il reais). destinado ós ".>eguintcs 

dotações orçamentárias não co11tcn1rludas no orçarncnto: 

Órgão 0801 Fundo Social de Solidariedade 
Funyão 08 ,\ssistência Social 
Subfunyão 244 .,\ssistência C'on1unitária 
Progran1a 0018 Inclu:.ão Social do (_'idadão 

08.244.0018.2.041.02.100.033 \!lanutençào do Fundo Social de 
Solidariedade 
Categoria Econômica 
4.4.90.52.00 Equipan1entos e Material Perrnanente ................... .!{$ 14.000.00 

()roão 0801 o 

Funyao 08 
Subfunção 244 
Progn:una 0018 

tundo Social de Solidnriedadc 
/\s-,istCncia Socit1l 
t\ssistCncia (~oniunitária 
Inclusão Sociul do ('idadao 

08.244.0018.2.041.01.100.033 MJ.nutenção do Fundo Social ctc 
Solidariedade 
Categoria r:conC1n1ica 
4.4.90.52.00 Equiparnentos e \1atcrial Pern1ancntc .. J.000.00 

Total. ................ . ...................... R$ 17.000.00 

Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255 - Centro- CEP 13231-901 - Campo Limpo Paulista - São Paulo 



• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei n.'' 1.9'18(2_008 . 

. A.rt. :?.'' Para cobertura do pre-,en!e C.'rédito i\dic1onal f·.spcc1al. fica 
indicado con10 recurso· 

I - Exce5so de Arrecadaç<lo Transrerências de c·apital ('onvênio con1 Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo ................................................................................................ RS 14.000.110 

11 -- A anulação parcial da seguinte dotaçUo: 

Órgão 0801 
Função 08 
Subfunçào 244 
Progran1a 00 ! 8 

Fundo Social de Solidariedade 
i\ssistência Social 

08.244.0018.2.041.01.11 o 00 
Solidariedade 

i\ssistência (_'on1unitária 
Inclusilo Social do C'idadào 
Manutenção do Fundo Social de 

Categoria Econônlica 
3.3.90.30.00 l\1aterial de ('onsu1nu .............................................. R$ 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de l crcciros Pessoa Fí:.ica ......... RS 
3.3.90.39.00 Outros Serviços dt.:: f'erceiros Pessoa Jurídica ...... RS 

·rota! .............. . ........................................................... RS 

Art. Jº Esta Lei entra e1n vigor na data de sJa publicação. 

AR~1Al\IJO H.\Sf1:/10TO 
PreJ'-:ito l'vluniçft~I 

' 1 

1.000.00 
1.000.00 
1.0011.011 

17.11011.011 

Publicado na Secretaria de'· .'\dn1inistraçào e Finanças destu Prefeitura 
:\1unicipal, aos vinte e cinco dias do rnês dc_iunho do ano de dois 111il e oito. 

Paulo l,uiL Martinelli 
Secretário 
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